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Proposicao: PLEI - Projeto de Lei

Numero: 000258/2025

Processo: 10861-00 2025

Autoria: Katia Franco

Ementa: Institui a Politica Municipal de Protecdo aos Atletas com Deficiéncia (PCD)

diagnosticados com fibromialgia no Municipio de Juiz de Fora e da outras
providéncias.

Parecer Joao Evangelista de Almeida - Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia

Trata-se de Projeto de Lei n® 258/2025, de autoria da nobre Vereadora Katia Aparecida
Franco, que "Institui a Politica Municipal de Protecdo aos Atletas com Deficiéncia (PCD)
diagnosticados com fibromialgia no Municipio de Juiz de Fora e da outras providéncias.".

Passo a fundamentagao.

Infere-se do Regimento Interno da Camara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72,
inciso XIV, versa o seguinte:

a) opinar sobre proposi¢cdes que versem, no todo ou em parte, sobre os direitos da pessoa
com deficiéncia;

b) realizar estudos sobre a eficacia das leis de protegéo integral aos direitos da pessoa
com deficiéncia;

¢) promover estudos para avaliacdo e melhoramento das politicas de protecédo as pessoas
com deficiéncia, no &mbito do Municipio;

d) promover e participar de debates, palestras, conferéncias e congressos acerca dos
direitos da pessoa com deficiéncia;

e) formular, receber, encaminhar e acompanhar junto as autoridades competentes
reclamacdes acerca de toda e qualquer violagéao aos direitos da pessoa com deficiéncia;

f) emitir e/ou sugerir a confec¢éo de pareceres técnicos profissionais em assuntos afetos a
pessoa com deficiéncia, quando necessario;

g) manter intercAmbio permanente e formas de agdo conjunta com os 6rgédos e
autoridades publicas e instituicbes privadas de forma a assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivacdo das medidas de protecéo aos direitos da pessoa com deficiéncia

Analise
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Apés andlise, observa-se que a matéria tratada guarda total consonéncia com as
atribuicbes regimentais desta Comisséo, especialmente no que diz respeito a promogéo e protecao
dos direitos das pessoas com deficiéncia, conforme preceitua o artigo 72, inciso XIV, do Regimento
Interno da Camara Municipal de Juiz de Fora.

Conclusao

Diante do exposto, manifesto-me a continuidade da tramitagéo da proposi¢cao no ambito do
processo legislativo, por compreender que a mesma se reveste de mérito e relevancia social.
Ressalto, entretanto, que me reservo o direito de andlise e manifestacdo de voto quando da
apreciacao em plenario, ocasido oportuna para apresentacao de eventuais emendas, ajustes técnicos
ou sugestdes de aprimoramento da redagao normativa.

Palacio Barbosa Lima, 18 de setembro de 2025.

Jodo Evangelista de Aimeida
Vereador Jodo do Joaninho - PSB
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